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“(MIGUEL PEREIRA 

Parecer 

Projeto de Lei Complementar nº237/2023 

Mensagem 139/2023 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca    Ementa: “Dispõe sobre criação de cargos para implantação da Política de Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva para estudantes com deficiência e altas 

habilidades/superdotação da Rede Pública Municipal do Sistema Municipal de Ensino de Miguel 

Pereira e dá outras providências.” 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Presidente: Evandro Carlos Cardoso Barreto 

Vice-presidente: Cristiano Maia Arantes 

Membro: Anderson de Souza Sarpa Santos 

O Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, avocou relatoria à sua própria 

consideração, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Exposição da matéria em exame: 

A presente matéria versa sobre a instituição da Política Municipal de Educação Especial na Perspectiva 

da Educação Inclusiva e regulamentado o atendimento especializado da rede municipal de educação, 

com o objetivo de assegurar o acesso, a permanência, a participação plena e a aprendizagem de bebês, 

crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento - TGD 

e altas habilidades ou superdotação nas unidades escolares da rede municipal. 

Il - Conclusão do Relator: 

A presente matéria é essencial e atende ao interesse público, eis que beneficia toda a população de 

forma geral ao incluir no ambiente escolar e consequentemente social, os estudantes da escola pública 

municipal portadores de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento - TGD e altas habilidades 

ou superdotação. 

Por este motivo, este Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 
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Ill - Decisão da Comissão: 

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Educação, Cultura 

e Desporto, DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator. 

   

    

    

  

É o parecer. 

É o parecer. 

Do we 1] Câmara Municipal de Miguel Pereira, de / de 2028. 

Evandr rlos Cardoso Barreto Cristiano Maia Arantes 

Presidente tala, LT2co (2 4,7 6sersidonto 
SOL SINTA 

nderson de Souza Sarpa Santos 

Membro 
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